
 

PROPOSTA COMERCIAL 
À AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS - AgSUS 

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 283/2026 
AGSUS.007923/2026-30 

 
OBJETO: Fornecimento de bens e serviços para a 7ª Reunião Ordinária do CODISI do DSEI Alto Rio Negro, 
nos dias 19 e 20/05, em São Gabriel da Cachoeira/AM. 
 

A xxxxx, com sede na cidade de xxx, na avenida xxxxx, telefone xx-xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Conta Corrente xxxxxx, Agência xxxx, Banco xxxxx, E-mail: xxxxxxxxxxxxxx, 
neste ato representada por xxxxxx, abaixo assinada, interessada na prestação do objeto do 
presente ato, PROPÕE à AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS – AgSUS a prestação 
do objeto desta Cotação de preço, nas seguintes condições: 
 

 

 

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO 

Ordem ITEM Descrição UNIDADE Quantidade 

1 Café Deverá ser disponibilizado a 

partir das 08 horas da manhã 4 

garrafas de café, e a partir das 14 

horas da tarde 4 garrafas de café 

no dia 19, 4 garrafas de café, e a 

partir das 14 horas da tarde 4 

garrafas de café no dia 20.  

Litro 16 

2 Leite Deverá ser disponibilizado a 

partir das 08 horas da manhã 1 

litro de leite, e a partir das 14 

horas da tarde no dia 19, e 1 litro 

de leite a partir das 08 horas da 

manhã, e 1 litro de leite a partir 

das 14 horas da tarde do dia 20. 

Litro 04 

 



 

 
 

3 Tapioca 

Regional 

Tapioquinha com tucumã, 

banana, ovo e queijo. A tapioca 

deverá ser servida nos dias 19 e 

20 no período da manhã, a partir 

das 10 horas. 

Unidade 120 

4 Suco 

natural 

Deverá ser disponibilizado 8 

litros de suco por período e por 

dia. Goiaba; Cupuaçu, Tapereba, 

Abacaxi E Maracujá 

Litro 32 

5 Açaí Fornecimento de açaí com 

farinha de mandioca ou farinha 

de tapioca para 

acompanhamento. O Açaí deverá 

ser servido 4 litros no dia 19, e 4 

litros no dia 20no período da 

tarde, a partir das 16 horas. 

Litro 08 

6 Bolo Fornecimento de bolo para ser 

servido no período da manhã e 

da tarde dos dois dias. Sugestão 

de sabor: sugestão de sabor: 

trigo; cenoura; cenoura com 

chocolate; chocolate; coco; 

laranja; 

macaxeira/mandioca/aipim; 

milho; queijo; mesclado; 

tradicionais 

Unidade 06 

7 Pão Fornecimento de pão com ovo, 

queijo, presunto, tucumã e 

banana, a ser servido no período 

da manhã a partir das 10 horas. 

No dia 19 ou 20. 

Unidade 60 

 



 

 
 

8 Salgados 

variados 

Coxinha de frango; pastel de 

carne; pastel de queijo; coxinha 

de frango; enroladinho de 

queijo; bolinha de queixo e 

presunto; coxinha de frango; 

pastel de carne; pastel de queijo; 

empadinha; enroladinho de 

queijo; esfirra de carne 

Centro 6 

9 Frutas As frutas deverão ser servidas 

para 60 participantes. Maçã, 

laranja, mamão, manga, açaí, 

melancia; abacaxi; uva; melão; 

variadas 

Participante 60 

10 Cuscuz Fornecimento de cuscuz com 

ovo, charque e banana, a ser 

servido no período da tarde a 

partir das 16 horas. No dia 19 ou 

20. 

Unidade 60 

 

 
 
 
Pagamento em até 15 dias ÚTEIS após entrega dos itens e emissão da Nota Fiscal, mediante 
atesto da área demandante. 

ENTREGA 

Serviço de Alimentação: O serviço de alimentação será entregue no local do evento antes das 
10:00 horas da manhã e no período da tarde antes das 16:00 horas, para atender aos turnos 
matutino e vespertino, diariamente, no período de 19 e 20 de maio. O fornecimento de café e 
leite deverá está no local do evento antes das 08 horas da manhã e a sua reposição deverá ser 
feita antes das 14:00 horas. Ressaltamos que a empresa contratada deve assegurar o 
fornecimento de todos os insumos descartáveis e a manutenção da temperatura adequada 
(especialmente para sucos e saladas de frutas) em caixas térmicas, conforme padrão de higiene 
e segurança alimentar. 

Os lanches devem ser entregues em bandejas devidamente higienizadas e protegidas, 
acompanhados de copos descartáveis, pratos descartáveis, colheres e guardanapos. As frutas 
devem ser cortadas, a fim de facilitar o consumo no momento da distribuição. 

Responsável pela Recebimento: Raylene Andrade Oliveira E-mail institucional: 

 



 

 
 

raylene.oliveira@agenciasus.org.br 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

DECLARAMOS QUE: A validade da proposta é de 30 (trinta) dias contados a partir da data de 

emissão. 

DECLARAMOS QUE: Nos valores constantes desta proposta estão compreendidos todas as 

despesas, que direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma prevista 

no Edital e seus anexos, não cabendo qualquer reclamação posterior.  

DECLARAMOS QUE: Sob nenhuma hipótese serão feitas quaisquer cobranças adicionais ou sob 

quaisquer outras denominações. 

A proposta comercial deve ser apresentada com identidade visual da empresa, datada e assinada 

pelo representante legal.  
 

Brasília/DF, na data da assinatura eletrônica. 

 

Representante legal 

CPF 

 


